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RESOLUÇÃO Nº 223/2009.  

 
EMENTA: Homologa Relatório Final do Concurso 

Público de Provas e Títulos para a Classe de 

Professor Assistente para a Unidade Aca-

dêmica de Serra Talhada desta Universidade. 

 

                                                        O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos 

da Decisão Nº 117/2009 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua V 

Reunião Extraordinária, realizada no dia 04 de junho de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.009553/2009,   

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o 

Relatório Final do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente  

– Nível 01, para a Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta Universidade,  na Área de 

Administração, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, o qual apresentou como 

resultado a candidata aprovada e classificada – ANDRESSA PACÍFICO FRANCO, com 

média final igual a 7,49 (sete inteiros vírgula quarenta e nove centésimos), e as candidatas 

reprovadas por não obterem nota igual ou superior a 7,0 (sete inteiros), MARGARETH 

COSTA ZAPONI, LUCIANA ISABELA BORGES DOS SANTOS SILVA, ANA LÚCIA 

BRENNER BARRETO MIRANDA, e ainda os candidatos desclassificados por não 

comparecerem: ANTÔNIO DE SOUZA SILVA JÚNIOR, VALÉRIA CRISTINA DE 

ANDRADE BARROS, MICHELLE BEZERRA DE MELO VILANOVA, ELIZABETH 

REGINA TSCHÁ e MODESTO GUEDES FERREIRA JÚNIOR, conforme consta do 

Processo acima mencionado. 
 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 10 de junho de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


